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Oficio n°.217/2018/CMMB ~Matias Barbosa, 16 de maio de 2018/ .

Excelentissimo Senhor;

—

Solicito parecer desta Comiss&o Permanente no Projeto de Resolugéo n°.05/2018
que Institui o programa “Camara do Idoso” no dmbito da Camara Municipalf de Matias

Barbosa e da outras providéncias.
Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente, . _ : S

Exmo. Sr. °
Marcos Martins :
Presidente da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redagéo
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Oficio n°.036/2018/CLJR ‘ ~ Matias Barbosa, 16 de maio de 2018, /(6. 11

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente no Pro;eto de Resolugao

n°.05/2018 que “Institui o programa “Camara do Idoso” no amblto da Céamara Municipal

de Matias Barbosa e da outras providéncias”.
Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente,

~_Presidente da Comigsao de Legigla¢éo, Justica e Redagéo

Exmo Sr.
Otavio Julio Gongalves Filho
Relator da Comissédo de Legislacdo, Justica e Redacao
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COMISSAO DE LEGISLAC}AO JUSTIQA E REDA(}AO
PARECER NA PROPOSIQAO DE RESOLUQAO N°.05/2018

w@f

RELATORIO

De autoria do Vereador Carlos Alberto de Almeida, foi pfdtocolada em 28 de fevereiro
 de2018a Proposigéo de Resolugéo n°.05/2018 que “Institui o programa “Camara do Idoso” no
ambito da Camara Municipal de Matias Barbosa e da outras providéncias.;’ e encaminhada para
esta Comiss&o para emisséo de parecer em primeira discusséo e votag&o no dia 16 de maio

de 2018.

FUNDAMENTAGAO oo g
A ’Proposigéo de Resolugéonéo apresenta vicioé de ordem formal ou material que
|mpegam sua aprovagao, conforme d|sposto no parecer juridico exarado pelo advogado deste

Poder Legislativo.
O relator desta Comisséo, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou
“ seu voto favoravel & aprovagéo em primeira votagdo na Proposigédo de Resolugéo n°.05/2018,

sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario.

- CONCLUSAO
Em face ao exposto opinamos favoravel a aprovagéo da Proposu;ao de Resolugao _

n°.05/2018. : _

Cémara Municipal' de Matias Barbosa, 22 de maio d€ 2018.

APROVADO
Sela das Comissies.cz2s | 05 1R

éRESIDEN}Vf COMIgS,

Jo e "Carlos de Souza Paschoa
Secretario




